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| - RELATORIO

O Deputado Eduardo Cunha propde alterar o art. 151 do
Cddigo Tributario Nacional a fim de condicionar ao depdsito, pelo contribuinte,
do montante integral do valor controvertido, a concesséao de medida liminar em
mandado de seguranca ou de medida liminar ou antecipacdo de tutela em
outras espécies de acéao judicial visando a suspenséo do crédito tributario, até
o transito em julgado da decisdo de mérito.

Justifica-se a iniciativa, de acordo com 0 proponente,
como tentativa de combater a chamada “industria de liminares”, pela qual
alguns contribuintes obtém vantagens comparativas em relacdo a seus
concorrentes, com a suspensao de tributos, ainda que provisoria, desregulando
o funcionamento do mercado e solapando a arrecadacéo fiscal. Essa distorcéo,
ainda de acordo com o autor, aparece especialmente no mercado de
combustiveis, conforme revelado durante o processo de investigacdo



conduzido por Comissdo Parlamentar de Inquérito. A exigéncia de depdsito
prévio da quantia questionada, nessa ordem de ideias, anularia o efeito desse
tipo de pratica nociva.

Distribuida a Comissao de Financas e Tributagdo (CFT),
para exame de mérito e de adequacao financeira e orcamentaria (art. 54, 1, do
Regimento Interno), e a este Colegiado, para pronunciamento quanto a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (art. 54, 1), a proposta
recebeu, na CFT, parecer pela ndo implicacdo da matéria com aumento ou
diminuicdo da receita ou da despesa do Or¢camento da Unido, e, no mérito,
pela aprovacéao.

Apensado, o PLP n® 142, de 2007, de autoria do nobre
Deputado Eduardo da Fonte, tem por finalidade incluir a fiangca bancaria como
causa de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, por meio do
acréscimo de inciso VIl no mesmo art. 151 do CTN.

A justificativa para a providéncia, nesse caso, estaria no
fato de que a fianca bancaria ja é aceita pela Lei n°® 6.830, de 22 de setembro
de 1980, a Lei de Execucao Fiscal, como causa de suspensao da penhora, no
processo de execucao de dividas fiscais, mas néo consta do rol de hip6teses
de suspenséo do crédito tributario do Cédigo Tributario Nacional. Dessa forma,
aguele contribuinte que por qualquer motivo ndo obtiver éxito em seus recursos
administrativos, ndo pode garantir o crédito por meio de fianga bancéaria, senao
depois de ajuizada pelo Fisco a acdo executoria, 0 que tem gerado prejuizos
injustos, ainda de acordo com o autor da proposta, para aqueles que desejam
obter certiddes de regularidade fiscal nesse interregno.

E o relatorio.

II-VOTO DO RELATOR

A matéria, que esta sujeita a competéncia do Plenario,
nos termos do art. 24, Il, a, do Regimento Interno, submete-se ao escrutinio
desta Comissdo exclusivamente para exame de constitucionalidade,
juridicidade, redacéo e técnica legislativa, conforme o art. 54 do regramento
processual desta Casa.



Atendidos os requisitos constitucionais formais: trata-se
de matéria da competéncia legislativa da Unidao (CF, art. 24, [), sujeita a
disciplina do Congresso Nacional, com sancdo do Presidente da Republica
(CF, art. 48). Legitima, ainda, a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61, da
Constituicao.

No que tange a redacdo e a técnica legislativa, as
proposic6es amoldam-se adequadamente as normas da Lei Complementar n°
95/98, com a redacéo da Lei Complementar n°® 107/01.

No aspecto material, ndo se vislumbram afrontas ao texto
da Constituicao Federal.

Forte nesses argumentos, voto pela
constitucionalidade, juridicidade e boa redacao e técnica legislativa dos
Projetos de Lei Complementar n°® 75, de 2003, principal, e 142, de 2007,
apenso.

Sala da Comissao, em 25 de margo de 2015.

Deputado Alceu Moreira
Relator



